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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 211.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão em 

regime de colaboração seus sistemas de ensino.  

§ 1º A União organizará o sistema federal de ensino e o dos Territórios, financiará 

as instituições de ensino públicas federais e exercerá, em matéria educacional, função 

redistributiva e supletiva, de forma a garantir equalização de oportunidades educacionais e 

padrão mínimo de qualidade do ensino mediante assistência técnica e financeira aos Estados, 

ao Distrito Federal e aos Municípios; (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

constitucional nº 14, de 1996) 

§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e na educação 

infantil. (Parágrafo com redação dada pela Emenda constitucional nº 14, de 1996) 

§ 3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente no ensino 

fundamental e médio. (Parágrafo acrescido pela Emenda constitucional nº 14, de 1996) 

§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios definirão formas de colaboração, de modo a assegurar a 

universalização do ensino obrigatório.  (Parágrafo acrescido pela Emenda constitucional nº 

14, de 1996 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 5º A educação básica pública atenderá prioritariamente ao ensino regular. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 212.  A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de 

impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento 

do ensino.  

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é 

considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir.  
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§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no caput deste artigo, serão 

considerados os sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na 

forma do art. 213.  

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento 

das necessidades do ensino obrigatório, no que se refere a universalização, garantia de padrão 

de qualidade e equidade, nos termos do plano nacional de educação. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde previstos 

no art. 208, VII, serão financiados com recursos provenientes de contribuições sociais e 

outros recursos orçamentários.  

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a 

contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei. (Parágrafo 

com  redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social do 

salário-educação serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos matriculados na 

educação básica nas respectivas redes públicas de ensino. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.494, DE 20 DE JUNHO DE 2007 
 

 

Regulamenta o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - 

FUNDEB, de que trata o art. 60 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias; 

altera a Lei n° 10.195, de 14 de fevereiro de 

2001; revoga dispositivos das Leis n°s 9.424, 

de 24 de dezembro de 1996, 10.880, de 9 de 

junho de 2004, e 10.845, de 5 de março de 

2004; e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 10. A distribuição proporcional de recursos dos Fundos levará em conta as 

seguintes diferenças entre etapas, modalidades e tipos de estabelecimento de ensino da 

educação básica:  

I - creche em tempo integral;  

II - pré-escola em tempo integral;  

III - creche em tempo parcial;  

IV - pré-escola em tempo parcial;  

V - anos iniciais do ensino fundamental urbano;  

VI - anos iniciais do ensino fundamental no campo;  

VII - anos finais do ensino fundamental urbano;  

VIII - anos finais do ensino fundamental no campo;  

IX- ensino fundamental em tempo integral;  

X - ensino médio urbano;  

XI - ensino médio no campo;  

XII - ensino médio em tempo integral;  

XIII - ensino médio integrado à educação profissional;  

XIV - educação especial;  

XV - educação indígena e quilombola;  

XVI - educação de jovens e adultos com avaliação no processo;  

XVII - educação de jovens e adultos integrada à educação profissional de nível 

médio, com avaliação no processo.  
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§ 1º A ponderação entre diferentes etapas, modalidades e tipos de estabelecimento 

de ensino adotará como referência o fator 1 (um) para os anos iniciais do ensino fundamental 

urbano, observado o disposto no § 1° do art. 32 desta Lei.  

§ 2º A ponderação entre demais etapas, modalidades e tipos de estabelecimento 

será resultado da multiplicação do fator de referência por um fator específico fixado entre 

0,70 (setenta centésimos) e 1,30 (um inteiro e trinta centésimos), observando-se, em qualquer 

hipótese, o limite previsto no art. 11 desta Lei.  

§ 3º Para os fins do disposto neste artigo, o regulamento disporá sobre a educação 

básica em tempo integral e sobre os anos iniciais e finais do ensino fundamental.  

§ 4º O direito à educação infantil será assegurado às crianças até o término do ano 

letivo em que completarem 6 (seis) anos de idade.  

 

Art. 11. A apropriação dos recursos em função das matrículas na modalidade de 

educação de jovens e adultos, nos termos da alínea c do inciso III do caput do art. 60 do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, observará, em cada Estado e no 

Distrito Federal, percentual de até 15% (quinze por cento) dos recursos do Fundo respectivo.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS 

 

Art. 21. Os recursos dos Fundos, inclusive aqueles oriundos de complementação 

da União, serão utilizados pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, no 

exercício financeiro em que lhes forem creditados, em ações consideradas como de 

manutenção e desenvolvimento do ensino para a educação básica pública, conforme disposto 

no art. 70 da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996.  

§ 1º Os recursos poderão ser aplicados pelos Estados e Municípios indistintamente 

entre etapas, modalidades e tipos de estabelecimento de ensino da educação básica nos seus 

respectivos âmbitos de atuação prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2° e 3° do art. 211 

da Constituição Federal.  

§ 2º Até 5% (cinco por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, 

inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do § 1° do art. 6° desta 

Lei, poderão ser utilizados no 1° (primeiro) trimestre do exercício imediatamente 

subseqüente, mediante abertura de crédito adicional.  

 

Art. 22. Pelo menos 60% (sessenta por cento) dos recursos anuais totais dos 

Fundos serão destinados ao pagamento da remuneração dos profissionais do magistério da 

educação básica em efetivo exercício na rede pública.  

Parágrafo único. Para os fins do disposto no caput deste artigo, considera-se:  

I - remuneração: o total de pagamentos devidos aos profissionais do magistério da 

educação, em decorrência do efetivo exercício em cargo, emprego ou função, integrantes da 

estrutura, quadro ou tabela de servidores do Estado, Distrito Federal ou Município, conforme 

o caso, inclusive os encargos sociais incidentes;  

II - profissionais do magistério da educação: docentes, profissionais que oferecem 

suporte pedagógico direto ao exercício da docência: direção ou administração escolar, 

planejamento, inspeção, supervisão, orientação educacional e coordenação pedagógica;  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

III - efetivo exercício: atuação efetiva no desempenho das atividades de 

magistério previstas no inciso II deste parágrafo associada à sua regular vinculação contratual, 

temporária ou estatutária, com o ente governamental que o remunera, não sendo 

descaracterizado por eventuais afastamentos temporários previstos em lei, com ônus para o 

empregador, que não impliquem rompimento da relação jurídica existente.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DA EDUCAÇÃO 

 

Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida 

familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos 

movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais.  

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, 

predominantemente, por meio do ensino, em instituições próprias.  

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e a prática 

social.  

 

TÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

 

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de 

liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento 

do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 


